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A Fundação Educacional “Dr. Raul Bauab” por meio da Coordenação do Núcleo de Prática Jurídica 

do Curso de Direito e Psicologia das Faculdades Integradas de Jaú, faz saber que estão abertas, no 

período de 22/11 a 26/11/2018 as inscrições do Processo Seletivo para o preenchimento de 02 (duas) 

vagas de estágio, bem como de outras que surgirem no prazo de validade da seleção. 
 

 

O Processo Seletivo destina-se ao programa de estágio à complementação educacional e ao 

desenvolvimento profissional na formação escolar do estagiário e será realizado nos termos da Lei nº 

11.788/2008, não criando vínculo empregatício de qualquer natureza com a Fundação Educacional 

“Dr. Raul Bauab” - Jahu e será para preenchimento da vagas, e dos que vagarem ou forem 

ampliados, dentro do prazo de validade de 01 (um) ano o qual poderá ser prorrogado por mais 01 

(um) ano, a contar da data de homologação do certame, a critério da Presidência. 

 

 

Denominação da função: Estagiário do Núcleo de Prática Jurídica e da Clínica de Psicologia. 

Requisitos mínimos exigidos: Ser estudante de Psicologia do 3° a 5° ano, na Fundação Educacional 

Dr Raul Bauab. 

Bolsa: Os estagiários contarão, a título de bolsa, com as seguintes possibilidades: 
 

Vagas Bolsa 

02 vagas Bolsa Auxílio no valor de R$ 558,90 mais R$ 63,14 de auxílio transporte 
 

 

 

Ser estudante, regularmente matriculado em Psicologia, na Fundação Educacional Dr Raul Bauab. 

Para a vaga, alunos de 3º e 4° Ano do Curso de Psicologia. 

 

 

 

A inscrição deverá ser realizada exclusivamente on-line através de link disponibilizado no portal do 

aluno ou diretamente pelo link http://portal.fundacaojau.edu.br:8077/sif/trabalheconosco/60 no período 

compreendido entre 23/11 a 26/11/2018. 

O candidato deverá anexar ao requerimento de inscrição os seguintes documentos: 

a) Cópia de documento de identificação com foto; 

b) Comprovante de matrícula do semestre atual no referido curso. 

c) Currículo atualizado 

Antes de efetuar a sua inscrição, o candidato deverá conhecer o edital de abertura de inscrições e 

certificar-se de que preenche os requisitos exigidos. 

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar qualquer espécie de 

desconhecimento. 
 

 

 

 

O estágio destina-se à atuação no Núcleo de Pratica Jurídica junto a Clínica de Psicologia, das 

Faculdades Integradas de Jaú, desta Instituição. 

O estagiário selecionado para a vaga cumprirá a jornada de 30 horas semanais, de segunda a 

sexta-feira, em horário estabelecido a critério exclusivo da unidade cedente. A frequência e o 

rendimento do estagiário serão atestados pelo professor supervisor do estágio. O estagiário irá 

cumprir as atividades relacionadas abaixo:  

a) Executar atividades de atendimento ao público no Núcleo de Prática Jurídico da Fundação; 

DAS CARACTERÍSTICAS DO ESTÁGIO 

DAS  INSCRIÇÕES 

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº  003/2018 

DA FUNÇÃO E REQUISITOS 

DAS INSTRUÇÕES GERAIS 

DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

http://portal.fundacaojau.edu.br:8077/sif/trabalheconosco/60
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b) Auxiliar e apoiar, no atendimento à população e aos profissionais assistida ao anexo do EAJ 

(Escritório de Assistência Jurídica) e demais rotinas junto a Clínica de Psicologia. 

c) Auxiliar e apoiar a Responsável Técnica da Clínica de Psicologia nas atribuições que garantem o 

bom funcionamento da clínica, bem como nos projetos de extensão eventualmente atrelados à 

Clínica de Psicologia, para além daquelas vinculadas ao Núcleo de Prática Jurídico da Fundação. 

O estágio terá prazo inicial no mês de Janeiro de 2018 em data a ser definida pela instituição e terá 

duração de um ano, podendo ser prorrogado por igual período, e não podendo ultrapassar o prazo 

máximo de 02 (dois) anos. 
 

 

As provas serão realizadas nas dependências das Faculdades Integradas de Jaú, mantida pela 

Fundação Educacional “Dr. Raul Bauab” Jahu. 

Endereço - Rua Tenente Navarro nº 642 – Jaú/SP. 

Data das Provas: 29/11/2018 

Horário:- 14h00 

Duração: A Prova de Prática Especifica terá duração de 4 (quatro) horas. 

Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do 

local designado. 

O candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 30 minutos, 

munido de: 

a) Comprovante de inscrição; 

b) Original da Cédula Oficial de Identidade;  

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 

Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 

identificação do candidato com clareza. 

O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

Entrar e/ou permanecer no local de exame com armas ou aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, 

bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios com banco de dados, telefone celular, 

walkman etc.) ou semelhantes. 

O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se 

tentativa de fraude. 

A Fundação Educacional Dr. Raul Bauab Jahu não se responsabilizará por perdas ou extravios de 

objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 

Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou 

comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 

quaisquer anotações. 

A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 

Não serão computadas provas não respondidas, emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
 

 

 

A seleção dos estagiários será realizada em três etapas: 

a) A primeira etapa consistirá da análise dos requerimentos de inscrição, sendo que somente os 

candidatos habilitados - que atendam aos requisitos deste edital - serão convocados para a 

segunda etapa. 

 

b) A segunda etapa consistirá de Prova de Prática Específica, cujo conteúdo encontra-se descrito no 

Programa, e será realizada de forma presencial, em data e local a serem divulgados quando da 

publicação do edital de convocação. O tempo de duração da prova será de 04h00min (quatro 

horas).  

Somente os candidatos que obtiverem acerto de 60% da prova nessa etapa serão convocados para 

a entrevista. 

 

DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  
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c) A terceira etapa consistirá de uma entrevista, realizada de forma individual, em data e local a 

serem divulgados quando da publicação do edital de convocação. Terá duração de até 20 minutos 

e será atribuída a cada candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez). 

 

As notas obedecerão à seguinte escala de pesos: 

- Prova de Prática Especifica: peso 1 (um) 

- Entrevista: peso 2 (dois) 

A nota final corresponderá à média ponderada das notas da prova de redação e da entrevista. 

Os candidatos habilitados serão classificados conforme a nota final. 

Em caso de igualdade de nota final terá preferência o candidato que obtiver nota maior na prova 

de redação. 

A convocação obedecerá à rigorosa ordem de classificação. 

Não haverá vista ou revisão de provas. 
 

 
 

Estagiário de Psicologia no EAJ:  

- Conhecimentos de Língua Portuguesa. 

- Conhecimentos Específicos da Psicologia Jurídica.  

- ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

- Código de Ética Profissional do Psicólogo. 

- Carta de serviços sobre estágios e serviços-escola. Conselho Federal de Psicologia. Brasília, 2013 

 

Estagiário de Psicologia na Clínica Escola: 

Funcionamento e atribuições da Clínica Escola segundo o Conselho Federal de Psicologia 

Implicações legais e éticas no atendimento clínico de crianças e adolescentes 

Sigilo e compartilhamento de informações com outros profissionais, especialmente nos documentos 

técnicos (emissão de laudos, atestados etc.) 

 

 

 

O estágio não cria vínculo empregatício de nenhuma natureza com a Fundação e sua realização 

dar-se-á mediante Termo de Compromisso firmado entre o estudante e a Fundação educacional Dr. 

Raul Bauab. 

Ocorrerá a extinção do estágio: 

a) Automaticamente, ao término do período estabelecido no Termo de Compromisso, caso não 

haja prorrogação pela Fundação. 

b) A qualquer tempo, por conveniência e oportunidade da Fundação. 

c) A pedido do estagiário. 

 

 

Jaú, 22 de Novembro de 2018. 

 

Raul Bauab Filho 

Presidente 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 


